                        CHECKLIST – ADIANTAMENTO
	Processo Administrativo nº:
	

	Órgão / Entidade:
	

	Requisitante / Servidor:
	

	Nº dos Empenhos:
	

	Total Empenhado:
	

	Total Pago:
	


Legislação de regência: Lei Municipal nº 2.737 de 2019, Decreto Municipal nº 78 de 2019 e Decreto Municipal nº 110 de 2020
	01
	VERIFICAÇÃO PRÉVIA
	SIM
	NÃO
	N/A
	FLS

	1
	Consta dos autos toda documentação de despesa na forma das normas vigentes?
	
	
	
	

	      2
	Art.16 § 6° da Lei 2737/2019 c/c Art.4° §1° do Decreto Municipal n°78/2019 - As contas prestadas anteriormente foram aprovadas? Consta anexado ao processo o Relatório e Certificado de Auditoria da parcela ou processo anterior? Bem como, comprovante de cumprimento das ressalvas apontadas, caso houver?
	
	
	
	

	      3
	Art.16 § 4° inc.II da Lei 2737/19 - As datas dos comprovantes de despesa estão obedecendo ao período do adiantamento - ou seja posterior à concessão e dentro do prazo de aplicação - 90 dias a partir da disponibilização dos recursos?
	
	
	
	

	      4
	Art.5° § 3° do Decreto n° 78/219 - Todos os pagamentos realizados estão de acordo com a respectiva natureza de despesas ao qual foi solicitado o adiantamento?
	
	
	
	

	5
	Art. 11 da Lei 2737/2019 - Todos os comprovantes de despesa estão em nome da Prefeitura Municipal ou entidade equivalente quando se tratar da Administração Indireta, com CNPJ independente?
	
	
	
	

	6
	Art.6° § 2° inc.II do Decreto n° 78/219 - A data do pagamento é a mesma da emissão da Nota Fiscal ou equivalente?
	
	
	
	

	7
	Art.12 e art. 16 §2° inc.IV da Lei 2737/2019 - Todos os comprovantes de despesas estão devidamente atestados, com assinatura legível e matrícula, por pelo menos 02 (dois) servidores, que não sejam o servidor responsável pelo processo e o Ordenador de Despesas?
	
	
	
	

	8
	Art. 16 § 4° inc.III da Lei 2737/19 c/c Art.6° § 2° inc.III do Decreto n° 78/219  - Todos os comprovantes de pagamento estão em nome do fornecedor ou prestador de serviço?
	
	
	
	

	9
	Art.6° § 2° inc.I do Decreto n° 78/219 - Em caso de pagamento com cheque, consta a cópia dos mesmos devidamente nomeados aos prestador / fornecedor?
	
	
	
	

	10
	Art.10 c/c art.16 § 2° inc.II da Lei 2737/2019 - Para cada aquisição, consta informação do Almoxarifado Central sobre a inexistência em estoque dos materiais adquiridos?
	
	
	
	

	11
	Art.10 c/c art.16 § 2° inc.III da Lei 2737/2019 - Consta na nota fiscal o registro / tombamento no Almoxarifado Central e Departamento de Patrimônio?
	
	
	
	

	12
	Art. 16 § 2° da Lei 2737/2019 - Consta a justificativa para cada material adquirido ou serviço prestado? 
	
	
	
	

	13
	Art.16 inc.III da Lei 2737/19 - No caso de aquisição de material permanente consta justificativa, contendo o caráter de excepcionalidade e urgência, devidamente autorizada do Ordenador de Despesas?
	
	
	
	

	14
	As datas dos comprovantes de despesas apresentam uma sequência lógica?
	
	
	
	

	15
	Art. 5° § 2° do Decreto n° 78/219 - Foi realizado pesquisas de mercado para observar se os preços estão de acordo com o praticado no mercado - princípio da economicidade?
	
	
	
	

	16
	Art.10 c/c art.16 § 2° inc.VII da Lei 2737/2019 - Houve saque do valor em espécie? O anexo IV foi devidamente preenchido e assinado incluindo os respectivos comprovantes ou declarações das despesas relativo ao valor sacado?
	
	
	
	

	17
	Consta extrato bancário da conta desde o depósito inicial até o final da movimentação bancária, com saldo zerado?
	
	
	
	

	18
	Consta balancete com todas as despesas realizadas, na forma do disposto no  Anexo VII do Decreto nº 78/2019 ( para cada natureza de despesa) ? Inclusive a restituição do saldo, quando for o caso?
	
	
	
	

	19
	Art.11º § 2º da Lei 2737/2019 - No balancete de serviço consta as retenções de ISSqn, caso haja?
	
	
	
	

	20
	Art.11º § 2º da Lei 2737/2019 - O cálculo das retenções estão em conformidade com a legislação tributária?
	
	
	
	

	21
	Art.7° do Decreto n° 78/219 - Consta comprovante da restituição de eventual saldo não utilizado?
	
	
	
	

	22
	Art.7° do Decreto n° 78/219 - Consta o cancelamento de liquidações e/ou empenhos de saldos não utilizados?
	
	
	
	

	23
	Incidiu sobre as notas de serviço as devidas retenções de imposto com seu respectivo comprovante de recolhimento? 
	
	
	
	

	24
	Todas as verbas foram utilizadas impreterivelmente nas naturezas de despesas para que foram solicitadas?
	
	
	
	

	25
	Art.6° § 3° do Decreto n° 78/219 - Estão anexados nos autos os cheques rasurados ou cancelados, devidamente inutilizados ?
	
	
	
	

	26
	Art.6° § 4° do Decreto n° 78/219 - Estão anexados nos autos as sobras das folhas do talão de cheques devidamente inutilizados (caso de prestação de contas da última parcela do adiantamento)?

	
	
	
	

	27
	Art.13 inc.IV da Lei 2737/19 - Foi observado o prazo de 30 de novembro para conclusão do processo mesmo quando concedido em data próxima a esta?
	
	
	
	

	28
	Consta dos autos em folha única anexada ao Processo os canhotos dos cheques emitidos devidamente  preenchidos contendo nome da empresa, a data, o valor do cheque, o saldo por natureza de despesa, colados em folh única e anexados aos autos ao processo em cada parcela de prestação de contas?
	
	
	
	

	29
	Em se tratando de despesas com passagem aérea, consta justificativa/motivação da viagem, pesquisa de preços para escolha do horário e empresa contratada?
	
	
	
	

	30
	A documentação apresenta: sequência lógica de assunto, assinaturas e identificações dos responsáveis, autuação, autenticação das cópias e numerações corretas ou em casos excepcionais, foram devidamente justificados?

	
	
	
	


